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Declara h6spede oficial do M~ 

nicl'pio de São Jose dos Cam 

pos , o Excelentissimo Se nhor 
JOEL D. VALDEZ. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas a t ribuições l egais , 

O E C R E T A, 

Arti9o lQ - t considerado nõsped e oficial do 
Municl'pio de São Jose dos Campos, o Excelentissimo Sr . JOEL O. VALDEZ, 

Dignissimo Vice - Reitor para As suntos Comerciais na Universidade do Arizo 
na, que ne sta data no s honra com sua ilustre visita. 

Artigo 2Q - Este de c reto entrarã em vi gor na 
data de sua publ icação , revoQadas as disposições em c ontr~rio. 

Prefeitura Municiral de São Jose dos Campos, 
14 de junho de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do m~s de junho do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

( ~a;:~Únior~' 
Divisão de Formalização e Atos 
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